
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GARÂRU

EDITAL
TOi'IADA DE PREçO NO 07l2020

INSTRUMENÍO CONVOCATóRIO DE YOMADA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de GaraÍu/SE, através da sua Comissão Permanente de Licitação'

in.titriãu'pàfo Decreto no 1065 de 02 de laneiro de 2020, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que

.eceU".á é iniciará â abertLtra dos envelopes, contendo a documentação e proposta alusivas â

;.;;"il;;;:;;; ." pioi.'.u.; sob o iesime da Ler.no s'666/s3 e Lei complementar no

iz:/zooo, postàriores alterações, na seguinte data, horário e local:

TOMADA DE PREçOS NO O7l2020.
óiêÀo rnrenrsilDo: Prefeitura Municipal de Garatu/sE'
cNPl No 13.112.669/O001-17
TIPOi MENoR PREço GLOBAL-
iônÍÁ'i àÉêiuióE EXECUçÃO: Execução rndireta, sob o Regime de Empreitada

por Prêço Global,

2, OBIETO (art.40, I. Lei no' a'666l93)

Esta Tomada de Preços tem por obleto à contrataçào de empresa especializada para a

RÉFORMA DA PRAçA DA IGREJA Dô,PóVOADO PALESTINA, dC ACOTdO COM O PTOJETO

âi.,i'. à Êo-".1rà"i6ãs apresentadas, convertido em Anexo I deste instrumênto

os serviços/obras objeto desta l;;i;;;;-";r.à" ;r execulados.em total observância às

normas estabelecidas peta n'sociação-'á;"-til;; de Normas Técnrcas - ABNT e às

Esoecificações contidas no 
'"rnor.'ui'ô"ttr.ii''o' 

Plantas e Planrlhôs Orçamentáias quê

iÃi.t'tr.rn un"rot partes integrantes deste Edital'* ";;;i"; l;i;iJ;aao peto-vunicipio- é iíCr'szz'ga (sessenta e um mil quinhêntos e

vinte ê sete reâis e novênta t tiü-"ãiiã"";' qt'" s"'á o preço máxrmo admissivel Para

"iâiiá 
Ju unari.u e classifrcação das propostas das lrcitantes

Datal 10 de Dezembro de 2020
Horárioi 09h00man.'r-o1"ir 

suru da comissão Permanente de Licrtação

Sede da Prefeitura de GararLr _ SE'

4,l lntegram o pÍesenLe lnslrumenlo (onvocatórlo:

aNExo t - Prolêto Basico " "rp".,''tuiàéíq'intitativos 
e preços máximos (art 40' lV' x e

620. I e II c/c aít. 4 /, Ler no. 8 666/93)'
iíÉi; ii: M"à" ; á"- êa.tu c,opo'La 

'comercra I (art 4o' xvll e §20' lv' Lei no 8 666/93)

aNExo rrr - l4odelo de Declaração ;J;;;t; àà vrsita ao Locál de Execução da(s) obra(s)

íàrt.40. XVII e §20, lV, Lei no.8.666/93)'
lf iió'*.':'0,"'"rr'"'i. Éi.ço. au t,c,i*ít" tu't. 40, xvll e §20' lv' Ler no- 8 666/e3)'

aNExo v - Planrlha de valor orçuo" pàr"'ãràit't |.i'ta rt ' 40' xvll g,§-2o,l.lI: Lti no 8 666/93)'

ANÉxo vr - cronog.u-" oe o"s"-uáisã n,tatirnã i"ii 40' ivII e 9-Tl ]Y-', 
L"' no 8 666/93) \'/

aNExo vrr - Plênilha Analitica o" 
"àt"tpãtlçà"'ã" eói lutt' +1' xvu e §2o' lv' Lei no t

iti:Í1;"1", - Plônilha Analitrca da composição dos Encarsos socrais (art 40' xvu e g2o ' rv' 
lD--''
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Lei no.8.666/93).
Ànexo rx - Planilha composrção dos cústos unitárros (sÚmula no 258io,Ícu)
;ii;iõ i - Modelo de Procurôção (art. 40, xvII e §2o, IV, Lei no 8 666/93)'
ÃiiEió ir - úãJ"r" o. Declaração de Empresados Menores (art 40' xvll e §2o'

27 , \,1 , Let no. 8.666/93).
iileiô ilr - úoauio d; Declaraçào de Disponibilidade para a Execução do objeto

IV c/c art.

do ContÍato

Íàrt. 76. Ler no.8.666/93).
ll;iõ'iiii - üãão ãá o".rutuçao do Responsável récnico (art 40' xvll e §2o' lv' Ler no

8.666/93).
ÁriÉÍóÍ1, - Minuta do contrato (aÍt.40, §2o, IIl, Lei n0 8 666/93)'

5.1. os interessados poderáo obter qualsquer rníoímaÇoes através da comlssáo Permanênte

ã"'i-'Lüiàà 
-ããi-ãe'sesunda 

" 
s"iiu:i"-'i", das o8hôomrn ás l3hoomin pelo telerone (7e)

3354-1240, via e-mail [ç[êçao.g.arêJu(olomail'çQttl otr pelo site ry!!!'gÀr'alu'§e'qLv-Ú'

6.1. . Somente poDERÂ PARIICIPAR desta licrtaçào âs Mrcíoempresas e Empresas dê Pequeno

Porte, reqularmente estabelecida ""-;;;, 
''j; 

ramo de ativrdade constante de seus atos

constitutivos seja compativel torn o ouiJiã'aã-ói"sente certame' devrdãm-ênte cadastrados nô

corresDondente especralldade o' q-uã-iúà"t"- a todas as condrçôes exiqidâs para

:#;#;;;i;"ã;lo llerceiro) a'ul-ntJãi ioitu do recebimento das propostas' conroÍme

o aft.22, §2o da Lei no. 8.666/93'

6.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terào- o traLamento diferenciado

;;í;á;'i"-,;;;;rãíã"ú' "' rz:, ã" i+ aã-J*á,no.o o" 2006 e posteriores alterações'

6.3 . Em cLrmprimento ao inciso l do artlgo 48 da Lel Complementar no 12312016, essa

ticitação será realizada EXCLuSIVAraiia".ài,"" p"rii.,p"ça" de Mrcroempresas e Empresas de

Pequeno Porte.

6.4, O licitante poderá acompanhar os atos públicos da lrcitaçào' neles manifestar-se-'-sohqtar

esclarecrmentos, consrgnar em utu o ã* it'" tonu'"r' bem como apresentar âs lmpugnacoes e

interpor os recursos prevlstos em lel:

6.4'1'Atravésdeseurepresentantelegal,nocasode.pessoaiUrid.ica,oqualdeveÍá
;;;";;;;;á";a,"io sociar, rstatuiá ou-evenLuat alreraçào posterior, que comprove a sua

representação;

6.4.2. Através de procurador, que deverá apresenLàr lnstrumento procuratório que lhe confira

poderes para a prática dos atos supr;;:il;;;ã;;;;";r;rme consta no Anexo x deste Edital'

6,5, Em todos os casos, o licitante, reprêsentante ou procurador dêverá apresentar documento

de identidade de fé Pública'

6.6. A procuraçao por iístrÚmênto particular (Anêxo X)' "l -ol.?]nul 
ou por qualquer

nrocesso de cópia (leglvel) tuu"noo u]o'uq"nt" adm;nlstrôtlvo lavÍar a autentlcldade no própno

documenlo medrante a .o.pu.ua"o 
""-niã-oiü,nur 

" 
u cópra, outoÍgada por ,êssoa iuridicã'

deverá ser acompanhêda ao '"'pttt'*à' ãà'"it;;; s;"i;i Éstatuti ou êventual âlteração 'y'
iã"i.tiãi, qu".ornp.o," u representaçào legal do seu srgnatárro '\

6 7 Ô Contrato Soclal ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada' substitui

i.."ra,dud" d" up."sentaçào dàs dlteracóes anteriores'

PraçaPrefe]toNelsonResendedeAlbuquerque,s/ncentroGararu/sEcEP:49,830'oooFonelFax:793354.
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6.8. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se

resguardado, apenas, o dirêito de acompanhar a licitação como ouvintes'
manifestar,

6.9. Não serão admitidos a esta licitaçào os suspensosi declarados inidóneos ou imped'dos de

licitar; os q,-re estiverem em regimé de faléncia, concordata ou rnsolvência civil; os quê

pãr.uã, 
"ritr" 

seus sócios, dirigentes oLr empregados servidor do ,ór9ão interessado oÚ

rêsoonsavel Dela ltcrtação, nos termos do art. 9o àa Lei no. 8.666/93; e os COnsórCiOS de

empresas, de àcordo com o aít. 33 dê Ler no 8 666/93

6.10. As l'4icroempresas e Empresas de Pequeno Porte terão.o tratamento diferenciado

ã.â",rt"- "" 
1", Complementar no I23, de 14 de dezembro--de. 2-006 alterada pela Lei

ãoÍnrf"."ntul. no 147, de o7 oe agostã áe 2014 conforme Art 30' da Instrução Normativa no

69, do Departamento de Regrstro 
-itpi"iuiiur e lntegração, - DREI'- mediante certidão

r#pr,r,."o""Jrp"o,a" peta.:untã com"iiiál do seu dom'ciliã dãvidamente.certificado e ass'nado

em que se comprove qúe u "ap..,o 
pàttitipunte está Íegistrada naquele-órqão' devendo ser

emitida no exercício em qu" otot'J'á 
-i'uu"ttul-u 

do certame A Gêrtldão deverá ser

âôr.<êntâde na Íasê dê credenciamento para se reconhecêÍ os dirêitos da licitaíte

"ã"ã-"iii"..", 
conÍorme Prêestabelêce a Lei 123l2006'

6'll.Alicitantequedeclararser|4icroempresaouEmpresadePequenoPoÍtee.não
io.o.á"". l"i."".riiào na fase ae tttieniiàtnento em conformidadê com subitem 6 8 não se

benefrciara do lratamento o,re.enc,aJã-pieuisto ;d Lei complementaÍ no 12312006 alterada

pii" 'iàiã.ú"À""tar no Át t2oÁ,ioÃanto, nào poderá partrcrpar desta licitação

6,12 A empresa que declarar fôlsamente enqLradradô como Mlcroempresa (l'lE) e Empresa

ii o*,jà- ãánãrippl, pu'.u u"n"ro'uiltJ a-ài,.otu,n"nto drrerencrâdo' incorrerá em rntracão

nênâl e estará sujeita as penas pt"tiJtut no itt'go 93 da Lei no 8 666/93' sem preiuízo das

â;; ; p*;i;;Ét .iveis, cÍrmrnars e admrnrsLÍatrva cabíver5;

6'-I3, os lnteressados que envlarem os envelopes de proposta Comerclâl e documentaçào sem

'^^rôcônrântÊ .rêrlênciado a.u"rao"" ãrnJi"!, 
-fãia' 

dos envelopes' à comprovação de

ü:;;;;;;";;1úe1 e rmpresa de Pequeno Porte (EPP)' conrorme o caso'

6.14. NÃO SERÀ ADMITIDA, nesta lcrtaçào' à pêrtrcipaçào d: I:i::lll"* ou Empíesa de

P.qu"no Porte enquadradas em qualquer das hipoteses a segulr erenLduds

t Oue, em reglme de consorcro, qualquer que seia sua forma de constituição' sejam

.ontràtado.as, coligadas ou subsldlârras entre si;

lI Encontrem-Se sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução oÚ liquidação;

lII_Tenhamsidosuspensas,temporêrlamente,departlclpardelicltaçôesecontratarcom

"l,"f",ir* 
á" Gararu/sE e/ou declàradàs inrdóneas para llcltar e/ou conLrôtar com a

[aLili"ii"tãà t,rüii.",'a,Lti o" 
'nai'"i", 

ãeial' estaauãt ou i'4unicipôl' salvo as reabilitadâs;

lV - Que tenha como sócios ou responsavel tecnlco--que.selam servldores ou diriqentes de

orgáo àu entrdade contratanLe ou Íespon:ável pelà liciLaçao;

v - Estejam inadlmplêntes com obrlgações assumidas perante o Município de Gararu -
Serqipe.

Vl - Que nào compíovem ser Mrcroempresa - lvlE ou Empresa de Pequêno Porte - EPP da 
Y

àrmaisiaoelecida neste Edrtal \

6.15. A licitante deverá ter ciência de que seu rePresentante legal não poderá' em hipótesea 
,V---

Pràça Prefeito Nelson Resende óe Álblquêrque' s/n - Centro - GararÚSE CEP: 49-830_ooo - Fone/FaN' 79 3354
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alguma, representar mals de uma empresa, sob penâ de verlfrcando-se tal situação' ser' as

"rípr"rua 
Jttirn representadas, prontamente desciasstílcadas/rnabilltadas' sem que lhes caiba

nenhum recurso ou indenização;

6.16. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de umê Microempresa oLl

É;;;";;" Pequeno Porte sob o cont.oie áe um mesmo grupo de pessoas' físicas ou jurídicas;

6.17. A participação neste certame amplica na aceitação de todas as condições estabelecidas

nêste instrumento convocatório.

7.1. A documentação e a proposta deverão ser êntregues no local indicadÔ no 
'tem 

03 deste

Edital. até o dra e horário fixado putu ã'i"àoit"nto aoit rn"trnot' em dois envelopes - B e c -
:;;:;$.,êil;; " 

luiruao., contendo na race externa os sesuintes dizeres:

Envêlope A
cre.jencial da (nome da EmPresa)

Iomada de Preços no O7l2020
à;j;;: ft;àil; ,r ÉnÀ!À oe re n.,A Do PovoADo PALESTTNA

Envelooe B
ónir-.-ár,tot a" Habilrtaçào da (nome da Lmpresa)

Tomada de Preços no 0712020
à;,"ü: ft;à;';; "r 

Éúçr or rcne:a Do PovoaDo PALEsrrÍ{a

EnveloPe C

Proposia da (nome
Íomada de Preços
Obleto: REFORMA

da EmPresa)

Tfí;l"o^ t^ ,.*ErA Do PovoaDo PALE'TTNA

7.2. os documentos de habilitação, de acordo com o aÍt 32 da Lei

apresentados emi

no. 8.666/93, Poderão ser

7.2,1. Orlginais, desde que possam ficâr retidos e ser autuados no processo;

T.2.2.Fotocopiasautentrcadasounafaltâdessaautenticação,deveráolicitanteapresentaras
cóoias devrdamente acompanhadas Jái ãtigl,"lt para permitir que essa providência seja

adoláda por Llm mêmbro da coml§sao;

7.2.3. ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial'

8.1'ParafinsdehabilitâçãoaestaÍomadâdePreços,oslicitantesdeverãoapíesêntaroS
seguintes documentos:

8.2. Hàbilitôção Jurídica (art' 27t Í clc 'rt' 28' Lei no' a'666193)

8.2.1. Registro Comerctal, no caso de empresa individual (art'28'lldaLei no 8 666/93);

@,
Praçô PreÍerto Nelson Resende de Àlbuquerque, s/n - Centro - Gararu/sE CEP: 49 830 000 Fone/Fax: 79 3354-
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ESTADO DÉ SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GARARU

8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente reglstrado, em se

tratandodesociedadescomerciaise,nocasodesociedadeporações,acompanhadode
documentos de eleição de seus administradores (art 28, III da Lei no 8 666/93);

B'2'3,Inscriçãodoatoconstitutivo,nocasodesociedadêscivis,acompanhadodeprovade
diretoria em exercicio (art 28, IV da Lei no 8 666/93)i

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeirê em

Íuncionamento no País, e aio de regtstro oU autorlzaçào para funcion-amento expêdido pelo

;;;;;;ü;"t", quáÁao a ativioadã assrm o exrsrr (art 28, v da Ler no 8 666/93)'

8.3. Regularidâde Fiscal e Trabalhista (à11' 27,Iv c/c art' 29' Lei no' A'666193)

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa

luiai." fccà o, CNPJ); conforme o caso (art 29, I da Lei no B 666/93);

8.3.2. Prova de inscÍição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal' se houver'

relativo ao domicilio ou sede do licià;te,-p;rtinente ao seu ramo de atividade e compatível

cám o àO1eto contratual (art 29, Il da Lei no 8 666/93);

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art 29' III da Le' no B 666/93):

8.3.3.1. FêdeÍal, mediante a apresentaçào da Certidão Conlunta Negatrvã de Débítos relativos

a Tributos Federais e Divida Ativa ãu'un,Jo, "*p"a,ou 
pela Procuradoriâ Geral da Fazenda

Nacional ou pêla Secretaria ou e"."itl-fãà"iui, iolfott" i'ottutiu Coniunta PGFN/SRF no 3' de

2211,112005, alterada pela eortarla Conjunta PGFN/SRF no 1' de 19105/2006 e a Portaria

;ãri^i*";t f.is1-i"'ozttotzotq q,-" ián'àr'ao' as certidões Nesativas Federal e de INSS

a.3.3.2. Fica dispensâdo, nos termos do Paragrafo Único da Emenda Constitucional no 106' de

07 de Maio de 2O2o o item 8 3 3 1'

8.3.3.2. Estadual, mediante a apresentaçào da Certrdào Negahva de Débitos Estaduais'

;;;trà:;;;;;;â. E;tadual do respectrvo do domicilio ou sede do licrtante;

8.3.3.3. Municipal, mediante apresentaçào da Certidào Negatlva de Débitos Municipais'

;;,tià" p"i;;;;;J; Múnicipat do respectrvo do domicilro ou sede do lrcrtante;

S.3.4.CertrficadodeRegularidadedoFGTSCRF'relativoaoFGTS'expedidopelaCa'xa
Econômica Federal (CEF);

8'3'5'certidãoNegativadeDébitosTrabalhistas(art'29,VdaLeino,8.666/93).

8.3.6. A comprovação de regularrdade fiscal e trabalhista das mlcroempresas e empresas de

pequeno porte somenle sera "*'giô 
nã-tuio de virem a ser a(s)- adludicatária(s) deste

cerlame, para eÍêlto de asslndturà ãá'con'-to' nos termos do art 42 dê Lel Complementar

no. 123/2oo6i

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverào' no entônto' apresentar os

documentos elencados no ittm e:'ããstã-eã'r]i'-À"irno q'" contenham ôlguma restrição' de

ãià'a.."- o aÊ 43 da Lêi Complementar no 123/2006; 
\,

8.3.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscôl e trabalhista exlgida {
neste Edital, será(ão) asseguradotri li.i n,. 

"ró".p 
resais) e empresa(s) de pequeno porte

adiLrdrcatárra(s) deste cename, cr pãlcl à" os (crnco) dras úters' ttl::.d-?t u partií do momento

em que Íor(e'n) declaÍada(s) atsl vãncedorais)' prorÍogável por igual periodo' a criterio daál

w
Prêça PíefeLto Nelson Resende de albuquêrquê, s/n - cenko Gararu/SE - cEP: 49'830 ooo _ Fone/Fax: 79 3354-
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Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,

e emissão de eventuai; certldões negativas ou positlvas com efeito de certidão negativa,

conforme o §1o do art. 43 da Lei Complementar no. 123/2006, alterada pela lei complementar

147120141

8.3.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8 3 6 2'

úpticirá oecaaênclá do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sancões previstas no

u.tl Af Ou Lei no. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes

iààun"..ãnt"r, na ordem de classificação, para cetebrar(em) a(s) contratação(ões), orl

rãr"gàill,.li"ia., .;nsoante estabelêcadó no art q3, §20 da Lei complementar no 12312006'

alterada pela lei complementar 14712014'

8.4. Qualificação Técnica (aÊ. 27, Íl clc a.t' 30, Lei no' 8'666/93)

8.4.1. RegistÍo ou inscrição da licitante e dos profissionôis' no Consêlho Regional de

Enoenharta e Aqronomla (CREA) ou n; àonselho regional de Arquiteturâ e Urbanismo CAIJ do

Jàí,,i'f,o ou seãe dà lrcitênte (art 30 I dà Lei no 8 666/93)

8.4.2. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente'-na data da entrega da

;;;;ti"; ;;;;';;;;"t ae n',et supe''ãllJ"u'au'àni" reerstrado.no cR-EA ou cAU do domrcílro

ou sede da licltante, com upl.","ntuç- dà regrstro vaLdo- (CeÍtldào de Registro - CREA ou CAU

:",,.t*;'68 ; 6, ;;'L.i n''s 194/6éi;;;;anhado das'cArs lcertidão de Acervo Íécnico)'

declarado na forma do Anexo xrrr""-àáte'ntot de atestado(s) de responsabilidade técnica

compatível em complexidade tecnolóqiiá à operacional equivalente ou superior ao objêto

licrtado.

8.4,2,1. A comprovação de vinculação
atestados técnicos conforme exrgldo no

forma:

com a licitante dos profissionais detentores dos

suOitem a.+.z deverá ser demonstrada dâ seguinte

DIRETOR: Cópia do Contrato Soclal, em se tratando de flrma individual-ou l'mitada ou cópia da

;à;";;açã" ;;;;ente putticaaa na rmprensa' em se tratando de sociedade Anônima;

sÓCIo: cópia do Contrato social devidamente registrado no órgão competente;

E|VIPREGADO: Cópia da Ficha ou Llvro de Registro de Empregado' Cópia da CaÍteira de

iraoaitro previoência Social, ou contrato de Trabalho;

8.4.3. lndlcaçào das lnsLalaçóes e do aparelhamento e. do. pessoal--técnico adequado ê

disDonivel para a realrzaçào oo onl"1o àã llcitação' mediênte.a âpresentêção da relação

exolicrta e da declarôçáo rormat oe 
"lai'ipon'tit'dudu' 

nu data da.enlre^ga da proposla' bem

como dà quallfrcaçào de cada ,t Oã -árnttot da equlpe tecnlca que se responsabllizará

pãi"i ti"uãir..t 1art. :o, u e 5ro, r da Lei no' 8'666/93)'

E.4.4Ernatendimentoaodispostonoart'30'incrsolll'daLeinoB66/caalicitantedeverá
aoresentar declaraÇào de ter pleno tã"-tt*irnti"i" a" todas as informações e das condições

ü:"';;;;" o.urnpri-"nto out obrrgaçôes obJeto da lrciLação'

8.4.4.1 Facultativameíte a licitantê poderá realizar visita aos locais de realização das

;;;;;i;;;;;;; àte or «"-iÍi útir unt" da data dê àbeÍturâ do ceÉamê'

;;;;á;;'";;";;àu-ããt oanào'in ãi 1Jh00min com o senhor l\4arcelo Leonardo Barros -

EnqenheiÍo Técnico da s".r"tunu ã"-"oiiul-oo rurunicipio de Gararu (Acórdão ÍcU no V
z}:4l2o,s-PlenáÍio) '
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1240
CNPI': t3'112 669/0001_17



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GARARU

8.4.4.2 Caso a licitante utilize-se da faculdade prevrsta no subltem anterlor deverá anexar.aos

documentos de habilitação a Oectarajào ãe v's'ta aos locals onde serào executadas as obras

áóiÃ" J"-pr"*"t" lrotáçào, a ser fornecida pela Prefeitura Municipal de Gararu' através da

Secre[arra l.'tunicrpal de Obras em substituição a declaração solicitada no itêm 8'4'4'

8.4.4.3 A vasita técnica aos locais da obra/serviços poderá ser realizada por qÚalquer preposto

ãà "Àpi"."-li"t""t" 
que detenha o conhecimento técnico suficiente para tal incumbência e'

que posteriormente possa passar u, 
'niorrnacôe' 

necessarras ao responsável pelâ execÚção do

contrato, caso a empresa se sagrasse vencádor da licrtaçào (Acórdão Ícu no 23412015-

Plênário).

8.5. Qualificação Econômico-Finânceirà (art' 27, ItI c/c art' 31' Lêi no' 8'666/93)'

8.5.1 Balanço Patrimonral (BP) e Demonstrâção do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigiveis e apresentados na Íorma da lei' que comprovem a boa situaçâo

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios'

,oãàno" ."l. atualizados poÍ índices oficiars quando encerrado há mais de 03 (três) meses da

datê de apresentaçào da documentaÇão'

8.5.1.1 A boa situação fananceira cla empresa Llcrtante será comprovada mediante a análise

das demonstrações financeiras oo 
't"À 

u'ntãitoi 
"rn 

funçào do indrce de Liquidez Geral - ILG

igual ou maior que 1,OO conforme formula abarxo:

ESTADO DÉ SERGIPE

circulante + Realizável â Longo Prazo

ILG =

8.5.1.2 Deverá estar
ou em folha à Parte,

8.5'1,3. No caso de soc.edades limitadas, o Balanço Patrimonial e Demonstraeão do Resultado

do Exercício devêÍão ser apresentados mediante cópia extraída do Livro Diáno' âcompanhados

dos respectivos Termos de Abertura e Êncerràmento do LivÍo Diário' devidamente registrado

nu:untu co*"raiut competente, salvo a hipótese prevista na alinea "8 5 1 3 1 "'

8.5.1.3.1. O Balanço Patrimonial e Demonstrôçào do Resy]ta-do do Exercicio' no caso de

;.r;;;;lrr-io,;;r'e utilzam a e-scnttrraç;ó ioní;oir d'gital (EcD) atrav-é-s-do sPED coN'TABIL

ísrstema públr.o Cle tsc.tuíaçào D'q't;l Contábll), deve ser apresentâdos através das

;'";;:#.#;;-i.*s.* á piiti' oo'iÉeo, uco-óànnadas do Íecibo de entreea do livro

digitaljunto à Receita Federal ;

8.5.1'3'2.NocasodesociedaclesAnônimas.oBalançoPatrimonialeDemonstraçãodo
Rêsultado do Exercicio deverão estar âcompanhados da publicação em órgão oficial da

imprensa, na foÍma da lêi

8.5'2'Emsetrôtandodeempresasconstltuídasnomesmoexercicloemquesedaráo
,"ã"-u1.""t" 

" 
iu"Àura dos envelopes atinentes ao certamê em tela, dev€rão estas empresas'

;;;;;;;; Jo.proruçao aa s'u s'túçáo 
"tonómico-financeira 

a que àlude o subitem 8 5 1

^ <êrr hãlàn'o o" uo"tt'ã devrdamente registrado ou autenticado nà lunta

AHil:i::, ;""ih"';;;;;;";;'ãieniir o cárcuto aos indices a que se Íerere o subrtem 
..t4

I

@-,
\-/

Passivo Circulantê t Exigível ã Longo Prazo

exoresso no baldnço da lr(rtante o cálculo do ILG conÍorme fórmülà acrma

cairmbada e dsslnad.l por conlàblllsla da empresa;

Rêsendê de albuquerque, s/n Cenko - Garôru/SE CEP: 49 830 oOO Fonê/Fat: 79 3354_
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8.5.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata. expedida pelo distribÚidor da sede da

pà$ou lrrialau, ou através da lnternet. No caso do documento mencionado nestê item não

iià, práro de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;

A.5.4. OUTROS ÉLÊMENTOS

8.5.4.1. Cumprimento do disposto no inc XXXIII do art To da Constituição Federal (art'

i), v,-L"i n".'4. eool93 ). Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito)

anos, na forma do Anêxo XI;

8.5.4.2. Declâração de Disponibilidade paía a Execução do obleto do Contrato' na foÍma do

Anexo XII;

8.5.4.3 - Certificado de Regrstro Cadastral, como prestador de

Adminrstração Pública Federal, Estadual ou Mun'cipal'
serviços, emitido Por órgão da

9.r,. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa'.em 01 .(uma) 
v'a' em papel

timbrado da licitante, sem rasuras, 
"Ãtndas, 

oriissões oú entrelinhas' devidamente assinada

; ;;;;;;d" "; t;da; as folhas pelo repieseniante legal ou procurador do licttante Deverá sêr

.otada em moeda corrente e, obrlgatoriamente, conter:

9'1.1. carta-Proposta Comerc.al, contendo a razão sociê1, endereço e. CNPI da licitante,

,_o]au"ao 
"*pr"alurnente 

o valor global proposto, prazo de-execuçào,não superior ao item

ij".i, o"L-.á-" prazo de valrdadà r1- inrà''ot ao ilem 9 2' ambos deste Edilêl' coníorme

-oaefo ae Carla Proposta Comercral ' Anexo Il deste Edltal;

9.1.2. Planilha de Preços da Llcitante, de confoímldade com o Anexo Meste Edital'

i,;;,;í";;;':;;; pru-nlúu ãnurititu áà 
'o'pos'çào 

de preços unrtános' preenchendo-se os

camDos destinaclos aos preços ,n'tã.iàa 
'p.oioato., paÍa todos os itens de serviços

iãiuãã"uo.t 
" 

càlculando os respectivos pÍeços pdrcrdis e totais'

9.1.2'l.FicaestabelecidocomolimitemáximoParãPreçounitáÍioeglobalsGada
serviço de cada subrtem 0".""'ço-o-ioiiàtpondeáte ao-valor-apresentado na Planilhã do

;;;;'ór;;; pela Prefertura lnexo V, e deveíá conteí ToDos os rtens de serviÇos

;:;:";;;';"" fiàii,n. àu á*rrerrunÀ nao senoo permrhdà quâlquer altêÍaçào nas colunas:

item, desc.rção, unrdade e quantidade'

9.1.3. Planilhas Analíticas das ComposlÇões dos Encargos sociars da mão-de-obra direta e

indtreta, de acordo com o lntio 
-tiiii, 

conformJ modelo exlstente no sistema de

Ôrcâmentacào SINAPI atuallzada .onfo.." 
, 

t"g l.tução vigente ê para os itens que forôm

or(ados no-srstema de orçamento de obras (SINAPI)'

9.1.3.1. os percentuals constantes da Planilha dos

Dela Preterturd. Na elaboraçao da mesma' a_pieen.h,.ento 
os percentuars Ílxados na Legtslação

g.l.4.CronogramaFisico-Financeilocontendoasetapasdeexecuçãoerespectivosvaloresde
á.r.Luiril, i"lÀinando separadamente as obras e os serviços de acÓr"Ô com os itens "
constantes da Planilha de Preços da pi"iàii"t" t tompatívet tom o Ctonogtuma de Desembolso V
ú;riã"---ai"t" vr a este Êãrtal l

9.1.5. Planilhâ Analítica da Composiçâo do BDt, que deverá ser apresentada conforme ^odttoa&,,'
ãxistente no sistema de orçamentação SINAPI - Anexo vI\ er'

Praçd PreÍerto Nelson Resende de alblquerque, s/n centro - Gararu/SE - CEP: 49 830 OO0 Fon€/Fax: 79 3354'
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9.1,5.1 O BDI proposto não poderá contemplar os tflbutos IRPJ (tmposto dê Renda Pessoa

lurídica), CSLL acontribuição Social sobre o Lucro Líquido). Sumula nâ 254; Acordão TCU no

32sl2OO7.

9.2. Nas composições de preços e elaboração das planilhas deverão ser utilizados os valores

referenciais constãnLes no Sistema ORSE. As empresas licitantes optantes pelo Simples

rluii-uf ipt".""t"- os percentuais de ISS, PIS e coFINS compatível com as aliquotas a que

u 
".p.àru'".ta 

obrigada a recolher, conforme art Art 18, §50 C, inc'so I ANEXO IV' dê Lei

à;ú";;"t"; na 1i3l2006 alteradô pelô Ler comPlementêÍ no r47l2ol.4' bem como quê a

,n-áori.ao dos encaiqos socrars nao rnclua os gas1os relalrvos às contribuições que essàs

ií'i]íãiiiãri; oltp-ãniaãas Je ,ecorr'imento (sE5l, SENAI, SEBME, etc )' conforme dispõe o

art. 13, § 30, da Lei ComPlementar;

9.3. os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa lurídica) e CSLL (Contribuição social sobre o

iriro fiqu'ao1, nào devem rntegÍar o cálculo do BDl, tampouco a planilha de custo direto' e os

iãnr Àà-,nirt.uçuo loral, lnstalacao dc Cdnlerro e Acampamento e MobrlrzaÇào e

desmobilização, não devem rnteqrar ó calculo do BDl, conforme Acórdão ÍCU 
^o 

262212013'

flu .fãúoruçáo da Planilha de Composrçáo do BDI a llcrtante deverá exclutr as taxas referentes

;il;;,rir,'"çã" Local da obra, canteiá de obra, 14obilrzaçào/Desmobilrzaçâo' dêvendo segoir'

ãiii", àt à,iJ"àiãài reiativas'à faixa referencial aprovada no mesmo AcóÍdão no 262212013'

9.4, O prazo de validôdê das propostas será de' no Tínirn9l ,6-9 
(sessenta) dias

;;;;riü; .ontuoo. au autu niuou'pã,.u o recebimento das mesmas' em conformidôde

com o art. 64, §3o da Lei no B 666/93'

o<ÔeÔrê.ncllnltariosoroDostosDaracadaitemconstantedaPlanilhadeQuantitativose
õi]ã,'üi í,li'ãá i;;'ü"úi;;t;" rncluir todos os custos diretos e indiretos' tais como:

materrars, equrpamentos, mao oe obra, encargos socia's' 
'mpostos/taxas' 

despesas

administrativas, transportes, seguíos, lucro, etc'

9,6. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais' setoriais ou qLle reflitam a

vanação de custos,

9,7. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para a mesma obra'

9.8. os preços constados nas propostas são definitivos' l": .t:1d" aceita quaiquer

ão.rnláção Éosterior, por q,alque' tíuio, informando erro ou omissão' por parte do lic'tante

ou de seus PrêPostos.

9'8. Havendo divergência entre os preços Unitario e total, prevaleceÍá o primeiro, e o total

íáij."iúlãir, de órma a conrttiità'm aquele' consrderando-se para a proposta o valor

submetido a cálculo de correçáo a t"' 
"rétuuio 

pelos membíos da Comissão Havendo'

também, divergêôcia "nt,e 
os pteçás Lrn algarrsmos e por extenso' prevalecerá este último'

u-pàr ut âãuioui.o.teções, de formà a ser compativel com o valor correto

9.1O. Após a fase de habilitação, não cabe deslstênciâ de proposta' em cÔnformidade com o

art.43, §60 da Lei no.8.666/93

10. PRocÊssaMENTo DA LrcrTAcÃo (art 43' Lei no' a'666/93) 'X

10.1. Quando da entresa dos envelopes HABrLtraçÃo-- B.e^"^1"-1?it1; i;i:tll^T:en,"": ':;;'õ;;.;iu-n;"'i.;lià",".; up."'"ntu', separadamente, 1 !:ll1:?^?
seu .redenciamento,

"=";.,í;;;;;;.;; 
seus respectivos suurtens, e sesuintes deste Edital' @

Praçà Prefeito N€lson Resende de Albuqoerque, 5/n - Centro Garôru/SE CEP: 49'830-OOO _ Fone/Fax: 79 3354_
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10.2. AbeÍtos os envelopes de habilitação, os documentos serão examinadÔs e rubricados
pelos membros da Comiisão e pelos licitantes presentes, na forma do art 43, §2o da Lei no'

8.666/93.

10.3. A critério da Comissão de Llcltação poderão ser analisados de imediato os documentos

dê habilitação e anunciado o seu resultado, na forma do art. 43, I da Lei no 8 666/93

1o'4.Aosdeclaradostnabilitadosserãodevolvidososenvelopescontendoaspropostas,
Jeuidam"nt. lacrados, cumprindo o que determina o art 43, 1l da Lei no B 666/93' desde que

não tenha havido recursos, ou após sua denegação expressa por parte de todos os

licitantes.

10.5. A critério da Comissão, no caso de inabilitação de todos os lic'tantes' poderão ser

convocados os pârticiPantes para, no prazo de Oa (oito)-dias úteis'^apresentarem nova

àí;;;;t"çt !m obediência ao disposto no artrgo 48, §30 da Le' no B 666/93' desde que

nãotenhahavidorecursos,ouapóssuadenegaçãoexpressaporpartedetodosos
licitantes.

10.6. Divulgado o resultado da habilitaçào, a Comlssào deslgnará dla e hora para a reunião em

;;;;;;; ;;;;;t as propostas dos concorrentes habilrtados' condrcronada esta abertuÍa ao

transcLrrso do pralo sem lnterposrçao de recursos ou ao julgêmento destes Havendo

à."i"te."i" .ri*"sà do direito de recorrer poÍ parte de todos os^licitantes' a abertura

iããàri .àiãri" ir""aiatamente, de acordo com o art 43' III dâ Lei n0 8 666/93'

10.7. Ultrapassada a fase de habilltacão e abertas as propostas' não cabe desclassificar os

iãi""t". Àóirn"ti* relacionado com a habilitação, salvo em razão-de Íatos superveniêntes ou

só conhecidos após o julgãmento, consoante deÍermina o art 43' 55o da Lei no 8 666/93'

10.8. Verificação da conformidade das proposlas remanescentes com.os requisitos deste

E.l,rât êm ê<nê.rãt o rtem 09 e seus iubrtens, desclassitrcaçáo das propostas desconÍormes ou

i1à""i0'"ii"à'I"iJ ráiÀ-" a" ".1 
a:, tv au Ler no B 666/93. e 

.realizaçào 
do iulsamento e

.i".iiiiáaã ã-t propostas conformes, de acordo com o inciso v dos mesmos artiqo e Le' aqui

mencionados,

10.9. Divulgado o resultado do .lulgamenLo, a autoridade superlor adjudicará em nome do

ri-ãtá"ú 
""""."a"r, 

condicionada ôstá aoluorcaçào ao transcurso do prazo sem interposição de

rã.rità. * "" l,irg"mento destes Havendo àesisténcra expressa do direito dê recorrer por

;"";;;; t"d;; áiiicitantes, a adjudicação poderá ser rêita imediatamente' de acordo com o

art.43, VI da Lei no. 8 666/93

10.10. É íacultada à comrssão, em qualquer fôse da licitãção, promoveÍ quaisquer

.riridÁh.iãq.têcrinartâs "o urctur"ai,n"nio ou complementação necessáÍaa à instrução do

;il;'.,:;sãi';;;;;;;'ãa"au ;-.iir.;o posterior de documentos' ou inrormaÇões que deveriam

ãonriái, oriqinunu-ente, aas .espttiitiat propostas' em conform'dade com o art 43' §3o da

Lei no.8.666/93.

11.1'opreçomáximoaceitávelterácomoparâmetroovalororçado.pelaPrefeiturae/
."".i",,t"iãi e"àros I e v dêste eaitui * ráit" ao urt 43' lv da Lei no 8 666/93 \

11.2. De acordo, ainda, com o art 43, IV c/c art 48 da Le' no 8 666/933' ser

desclassifrcadas as propostas que:

Praça Preferto Nelson Rêsende de albuquerque, s/n - centro - Gararu/sE - cEP: 49 830 ooo Fonê/Fax: 79 3354
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11.2.1. Que apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço oÚ

,untuq"; buaLudu nas propostas das demais liaitantes. ocorrendo estas hipóteses serão as

propostas desclassificadas, bem como as que:

11.2.2, Não atendam as exigências deste Edital e seus anexos;

11.2.3. Contenham emêndas, borrões, ressalvas, rêsuras ou entrelinhas na primeira via dos

documentos aPresentados.

11.2.4. Que apresentarem na Planllha Analítica da Composição dos Encargos Sociais'

pêrcentuais divergentes dos Íixados na Legislação'

11.2.5. Forem inexequiveis, assim consideradas as propostas cu.los valores sejam inferiores a

zó"2" (setenta por cento) do menor dos valores abaixo, quando não demonstradô sua

,úLiriàãã" "iãJa. 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

iàã ái a"rn"t.uao 
" 

que os coefitientes de p;odutrvldâde sào compàtiveis com a execução do

objeto do contrato:

a) média aritmétrca dos valores das propostas superiores a 5oo/o (cinquenta por cento) do

valor orcado pela Administracào, ou;

b) valor orçado da PREFEITUM.

11.2.6. Dos licitantes classificados na forma do subitem 11 2'6 ' cuio valor global da proposta

t"nfru ," up..."n,uao inferior a 8Oqô (oitenta pot cento) do menor valor â que se refêrem

:;;;* "ll-";; 
i';L 'u",,.r; e*,gidà, pata aásinatura db contrato' prestação de garantia

ããi.únãr, a.ntr" as modalidades pràvisias, iguat à diferença entre o valor resultante do

subitem anterior e o valor da correspondente proposta'

11'3' A cÍitério da Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostôs, poderão ser

ionrocados os participantes para, no prazo de oa (oito) li1s ^úJ:isl^:presentarem 
novas

p."pã.1à1À"!"arência ao áisposto no artrgo 48, §3'da Lêr no 8 666/93'

11.4.Naformadosarts43,incisoV,44e45,§10,lda-LeinoB666/93'seráconsiderado
vencedor o l,citante que apresentar o mênor preço global'

11.5. Em caso de empate, a Comissão fará um sorteio em ato público' de acordo com o que

estabelece o ôrt.45, §2o da Lei no' 8'666/93'

11.5.1. Será assegurado, como cratério de desempate' preferência de contratação para as

Ài.io".pi".u. " 
e-mpresas de pequeno po*e, nos tãrmos do arl 44 da, Lei Complementar no

;r;ãoã;;;à; fieta iei comptàmentat 14712014, entendendo-se por empate' neste caso'

âdrptâs situacões em que as propo.tui upl-"a"ntudas pelas microempresas e empresas de

;#;i"n.o";rà;",;; ü;;,;;,; i[e ro"z" idez por cento) superiores à proposta de melhor

ãii-ço, a" ã.úo .o. o ! lo do. ."t.ot ortrgo e I er aqur Ínencronados;

ll.5.2.Paraefeitododispostonosubitemll'5,lacima,ocorrendooempate,serãoadotados
ãi i"óuint". procedtmenios, em atendimento ao art 45 da Lei Complementar no 123/2006'

alterada pela lei complementar 147/20141 
V

11.5.2.1. A mrcroempresa ou empresa de pequeno porte mats bem classrflcadâ poderá \
;;;;;;";; põ;.i; dã preço inferior ;quela consrderada vencedora 

-do^certame' 
situação em

il. ie.u aoiuoicaoo êm seu'Íavor o obieto lrcitado (aÉ' 45, I, Lc 123/06); /nA) .g-.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU
11.5.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou emPresa de pequeno porte, na

forma do subitem 11.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 11.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, pôra o

exercicao do mesmo direito (aÉ.45, It, LC 123/06);

11.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11 5'l acima' será

reaiizado so;teio eÁtre elas, para que sê identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor ofertô (4rt.45, III, LC 123/06);

11.5.2.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos subitens

ii.i.f u ff.S,Z,: acama, o objeto licitadã será adludicado em favor da proposta originalmente

vencedora do certame (aÉ' 45, §1o, Lc f.23/o6);

11,5,3.odlspostonossUbitens11,5'1a11'5.2.4acimasomenteseaplicaráquandoamelhor
or"rtu iniaiut não tiver stdo apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art'
45, §2o, LC 123/06,).

ora licitada dar se_á de acordo com o art.73, I, a e 4 §3o da Lei

ao prêzo máximo previsto no item 14,5 deste Edital'

13'1' Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinôr o

Contrato, como previsto no art. 64 da Lei no B'666/93

13.2. A empresa ad.ludicatária, que convocada, no prazo de vôlidade .de sua proposta' a

assinar o termo de contrato, vrr a Jesistar de assinar o mesmo, sêr-lhê_ão atribuidas as

pãnàriauà". prevista em Lei e neste Edital, respeitado o dire'to de recurso'

13.3. O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com

;;;;.s;;;;;;; ele assumidas, r..,i"'iuJut too" "t cóndições de habilitação e qualificação

aqui exigráas, nô forma do art. 55, xlll da Lei no 8 666/93

13.4. Havendo interesse público e no caso de realização de serviços não previstos no Projeto

ír.i"r, ã-irtri" iã"iiàtudu fi.u obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais' os

u.ràrl,Ào.-".rp,"tsões, de qualquer"ordem, que se fizerem necessários até os limites fixados

na Ler no.8.666/93.

13.5. o prazo máximo de execução das obras, objeto desta licltaçào e do contrato dela

decorrente, será de 02 1ooisl meses, oe a;;tà; to; o cronograma físico-financêiro' incluido

;;;; ;;;;;;r;;", i 'Ãàoiíruço, -ô -frizo 
se inrcia a partir da^exp-ed'ção da ordem de

êãiri;á ãüâú,ri."iaj emitlda pelá Prefeitura, e consequentemente ciência dâ coNTMTADA

13.5.1 O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) mesês' contados a paítir da sua

ããai""a"r.i poo"noo-t". prorrogado medlante lustrficativa técnlca' nas hipóteses previstas no

ã';;; ái. i, c/c ari. es 
-da rei n" a'6á6ts3, que poderá.sêr' excêpcionalmentê'

i.ã..og.ã. n. ocorrência ae atgÃis àas liiótesês' dL acordo com o art' 57' §1o da

Lei no 8.666/93:

Y

13.5.1. Alteração do proieto ou especificações, pela Administração;
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13.5.2. Supervenaência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes'

que altere iundamentalmentê as condições de êxecução do contrato;

13.5.3. lnterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no interêsse da Administração;

13.5'4.AUmentodasquantidadeslnicialmenteprevlstasnocontrato,noslimitespermitidos
pela Lei no. 8.666/93 e fixados no Contrato;

13.5.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

13.5.6'omissãoouatrêsodeprovidênclasacargodaAdminlstração,inclusivequantoaos
ouoãÃ"ntoa previstos de que reaulte, diretamente, impedimento ou.retardamento na execuçao

;;ã;;"i;, i"m p...1r'zo àas sançoes legars apltcávers aos responsêvêrs'

13'6'ocorrendoimpedimento,pôlallsaçàoousUstaçàodocontrato,ocronogramade
execuçào poae.á ser Prorrogado por igujl periodo' medlànte â celebraçào de termo adltivo'

ãerãJÃente rust,r,cado petjautondadá compeLente para celebrdr o contrato' na Íorma do §2o

do art. 57 dô Lei no, 8.666/93.

13.7. os eventuais periodos de paralisação dos Serviços/obras serão autorizados pêla

êó1inÃinúrÉ, áãrid;mente justificados, e o cronograma físico-financeiro ajustado aos diôs

de efetiva realização dos serviços.

14.1. No AtO da assiíatura do contrato, a contratada apresentará.à Prefeitura garantia de

à..iriã. a"ri.ii.âl correspondente u á"ro (ttct por cento) do valor contratado' de acordo

;;-;'";. iã-" qr" o" 1"; n;. 6 6667ei. n-sjÀntiu tonttutuãt de que trata este item poderá

# ü;l;;;:; 'qr"úu.r, ou, .oour'oàães p-revistas em Lei e adiante descritas' com validade

do prazo contratual

14.1.1. São modalidades de garantia, na forma do art 56' §1o da Lei no 8 666/93:

14.1.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da divida pública' onde deverá demÔnstrar o valor real

à; ;;;;;;"t" i;t;"lização financeira) pelo menos de no minrmo 60 dias' .dêvendo 
estês terem

rã" "i"iiii"i-.àu, 
rorma escritural, íedrante regtstro em srstemà centraliz"9" d: liql!13:-"

á".*iàài" ãrúi-do pelo Banco central do Brasil e avaliados pelos seus vâlores economlcos'

conforme definido pelo I\4inastérlo da Fazenda;

14.1.1.2, Seguro garantla;

14.1.1.3. Fiança bancária,

14.2 A garantia deverá ser prestada com prazo de vaftdade minrma de 60 (sêssenta)-dias

io"ráti"oi, ionuaos da daia preuirt. pa.u entrega da proposta e, na hlpótese da ocorrência

de recursos adminrstrativos e/ou ludr;iais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá

orovtdenctar a revalidaçáo do prazo da garantia dã pârticipação prestada, sob pena de decair

â;;;",i;';; ;;;;;"iã". i*á' 
',0*q,jentes 

desta rrcrtaçao l
14.3 Da gdranlra prestadd em qualquer dds modalldddes' no dia da sessão de abeÍturô' a \

fi.ilãni" ór"..nt" iunto aos documentos de habrlrtaçào (envelope B) o comprovante de que

;;;;i;; ;;";ii;,'áu se.ia, se for em drnheiÍo, o comprovante de depósito n-a ronta^2"tn"rÃ\ 
.,

inJicada n6 edital, nos demais casos apíesentar o seguro, titulos ou documento de lrança íry,'/
\ -,,'
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14.4. Depois da aceitaÇão definitiva dos seÍviços ê obras contratados, expedido o

correspondente Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garôntia' no

piuro'a. :O (trinta) dias consecutivos a pêrtir da entrega de rêquerimento escrito da

LontiutuOu, dirigido âo Gestor do Contrato, em consonância com o art 56, §4o da Lei no'

8.666/93.

15,1' Para atender as despesas do contrato decorrente desta l.citação, sêrão Útilizados os

recursos provenientes de:

2 . EXECUTIVO
2302 - PREFEITURA MUNICIPAL OE GAMRU.SE

70100 - SECRETARIA DE OBRÂS E SERVIÇOS URBANOS

ió20 -coNSTRUcÁo, REFoRMA Eiou aMPLlaÇÀo DE PRAÇas E caNTElR0s

a490.51.00.00 - oàRAs E INSTALAÇÔES

FONÍE DE RECURSoS: 2s900000,1 0010000

16.1. Para o pagamento da primeira fatura, ou quando do faturamento único' atinentes aos

Sã*içoVOOrut 
-ob.i"to d"rt" Contrato, a CoNTMTADA deverá apresentar a Secretaria

ú"ni.]pãr o. Finan-ças os documentos adiante enumerados e na forma a sequir descrita' os

qrui, iÀo"rao ser ápresentados, conforme o caso, em oÍiginal ou por qualquer processo de

cópia autenticadar

ã) Nôtâ Fi<i.al e FatLrra/Recrbo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos

.á*,çà. "*-átio*, 
os númeÍos do contÍato firmado e do convênio que oriqinou os recursos'

se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente' obsewando

obrigatoriamente a data de validade da Nota Fiscal quando for o caso

ht Mê.1i.àô orr avahacào dos Servtços, conforme modelo que seíá [ornecido, devidamente

ãlr,"rã,1,"," a"i""," ããc""ir"t. aa püc e oa coNTRATADA, idenriticando, além dos serviços

executados, o seu peÍiodo de execução;

c) Cóora da matricula da obra ou serviço dê engenharia no CEI - Cadastro de Empresa

iád,v,àrat, tunto ao Instrtuto Nacronal do Seguro Socrêl - INSS;

d) Cópia da ordem de SeÍviço emitida pela PREFEITURA;

ê)cóniâdaAnotacãodeResponsab.lidadeTécnica'ARTjuntoaoconselhoRegionalde
;;;;;,;. Ài.r,iàtrru e Aqronomia de sergipe - cREA/sE' devendo constar'

ãtio",ãi,".""t"liii.r'nutrrut ãot representantes da contratônte e da contratada;

f) Certidão de Regularidade de Situação do FGÍS, vigente, fornecida pela Caixa Econômica

Federal;

o) certidào Neqatlva ou Certldào Posrtlva com eferlo de Negallva (CNDT)' para compíovação

áa rnexisténcra de debrtos inadimplldos perante a lustrça do Trabalho'

h) Declaração de Recolhimento de ICI'4S; X
i) Cópia da GFIP - Gura de
rdentúicadà pelo CNPJ, do mês

Praça PreÍe,to Neison Resende dê Albuquêrque, s/n -

cNP-l : 13

Recolhrmento do FGÍs e lnformações à Previdência Social,

anieiro. á prestaçào do se*,ço; 6\:,.

Cênko - Gararu/SE - cEPi 49.830_OOO _ Fone/Fãx: 79 3354_
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j) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

l) Certidão negativa do lSS, íornecida pela PÍefeitura Municipal da sede da contratada;

m) Cêrtidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e a divida ativâ da união'

16.2. Paft pagamento das demais faturas, a CoNTMTADA deverá. apresentar todos os

àócra"ntoa uaiau elencados e na forma ali descrita, exceto os itens c, d e e, os quais poderão

sêr aprêsentados, conforme o caso, em original ou por qualquer procêsso de cópia

autenticada.

16.3. QLrando do últrmo faturamento, a CONTRATADA deveíá apresentar CoNTRATANTE' alem

àá. ooir."ntos exrgidos no item 16.2 (exceto os itens c, d € e), a_baixa da obra junto a

|.ó".,*u pi"JL'tutr"f4unicipal e junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - lNsS'

16'4'osdocumentosdecobrançarelacionadosnoitem16.l,deverãoserapresentadosno
!nà"."ã á-çu preferto Netson nesende de Albuqu_erque,. dos quais 

-após 
atestados pela

"rLiiàãã" 
competente e aprovados pelo Fiscal do contrato seráo encôminhados ao Setor

il;;ã;"'r;; ii;;àá tiquiaaçao aa dàspesa e inclusào na lsta classrficatória de credores;

16.5. O pãgamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumpíir a ordem

cronolóorca das datas das respectrvas exigências, a teor do que dlsp-õe o art To§ 20' inciso lll'
ã" lãiÉ q.izolrgo+, art. so e 70, § 20, rnciso IIl, da Ler no 8 666/93'

17,1-AoatrasonocumPrimentodequalquerobrigaçàoassumrda,'seráaplicadamultadelvo
irri p".2*,ài do valor do contrato, iãi i'u a" atrãsá' e em caso de descumpflmênto de cada

um dos Drôzos parcials prevlstos no t'onogru'u fisrco_finôncerro e desde que a motivo do

;l;";;iJ;;;-; i;;oi-.Ltpu ",.t"''u 
ãu-Éont.utudu' salvo se a lustrÍcatrva do atraso-ÍoÍ

".",iu 
o"ru fiscalizaçào da ContÍatante. o atraso superior a 30 (trinta) dias cÔnsecutivos sera

.onsro;rddo como inexecuçào totdl do conlraLo

§lo - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à

ããnt-iuou,."roo restatuída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§20 - Caberá, alnda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I.NãoexecLltarasobrasdeacordocomoprojeto,especificaçãoenormastécnicas
vrqentês;
II. Dificullàr os trôbalhos de íiscalrzàçao dos mesmos;

IIL PoÍ trànsÍeréncrd de Contrato, a Contralàda Ílca sujeilà a multa

iãluioi o'".a" r"r.o se o transferir a terceiros, no todo ou em parte'

da Contratante.

§3o-Seràoconsideradoscasosdeforçama.or,pàraisençãodemultas,quandooatÍasona
ãntrega da obra contratada decorrer de:

I. Período excePcional de chÚva;
u. Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos' de interesse da

Contratante;
iii. iàriãã" 

"r"rn"nto 
técnico, quando o fornecimento deles couber à contratante'

de 10% (dez Por cento)
sem Prévia autorização

Y

@/
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§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidâdes ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contrâtada. e, alnda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o Contratante poderá aplcar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:

I. Advertência;
II. lvlulta de O1o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atÍaso lnjustrficado na obra;
III. Multa dê 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total oú parciâl do mesmo;
IV. Suspensão temporária de partrclpar em llcitação e rmpedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
v. Decla;ação de inrdoneidade para lrcitar ou contratar com a Administração Pública'

§5o - Nas mesmas penalrdades rncorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho

ío prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8 666/93 O valor da mLllta'

neste caso, seÍá de 10o/o (dez por cento) do valor adiudicado'

§60 - A rnexecução total ou parclal das obras obleto desta Licitação ensejará sua rescisão' nos

termos dos artigos 78 a B0 da Lei no. 8.666/93

lB.1. Caberá,
109, § 1'da

no Drazo de 05 (clnco) dlas utels contados da intimação do ato, na forma do ârt'

rài'i.. À.oeolg:, recurso nos.dsos de (àÍt 109, I da Ler no B 666/93):

18,1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;

18.1.2. Julgamento das ProPostas;

t8.1.3. Anulação ou revogaçáo dà lrcrtàção;

18.1.4. Aplacação das penas de advertêncla, suspensão temporária ou multa;

18.1.5. Rescisão do Contrato, na forma do art 79, I da Lei no 8 666/93'

18.2. Do recurso interposto será dada ciência aos

no prazo de Os (cinco) dias úteis, de ôcordo com o
demais licitantes, que poderão impLlgná_lo
art. 109, §3o da Lei no. 8 666/93.

18.3. Os recursos e impugnaçôes processar-se_ão na forma prevista nos §§4o e 5o do art 109

da Lei no.8.666/93

18.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de declsão relacionadâ com o obieto da licitação

ãu oo-.ontàto, de que-náo caiba recuÍso hierárquico na forma do art 109' u da Lei no

8.666/93.

1B.5.caberápedidodereconsideraçãodedecisãodosecretárioMunicipal,noprazodel0
(Jez) dias úteii, na hipótese do art 87, § 30 da Lei no 8 666/93'

18'6.Nãoseráconhecjdooreculsocujapetiçãotenhasidoapresentadaforadoprazoe/ou
.rài.riiã pãi p."*t"dor não habilitado legalmente no processo para rêsponder pela empresa

Resende de Albuquerque, s/n - Centro - Gararu/SE _ CEP: 49 830 OO0 Fone/Fax: 79 3354_
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19.1. O Projeto Básico, com todás as suas especaficações e complementos ao regu

àesempenho-da obra, além de fazer parte integrante deste Edital, na forma de Anexo'

conforme o art. 40, § 20 da Lei no. 8.666/93 poderá ser examlnado, separâdamentê' com a

Comissão de Licitaçã; da Prefeitura lYunicrpal cle Gararu, nos dias e horários estipulados no

item 05 deste Edital

20.1. A Prefeitura se reserya o diretto de revogar esta Licitação por razões de interesse público

;;.;;;""t" àe fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

i*tiri.à, iur conduta, ou anulá-la por itegalidade, de ofícro ou por provocação de terceircs,

i;;,;;" 
-;".*";;;crrio 

e oevrdàmenti fundamentado, na rorma do art 49 da Lei no'

8.666/93.

,0 ). ouarsouer sohclta(óes de lnlormaçôes complemenlares ou pedldos de esclarecimentos

ãr" *l*uà ""."*árroi 
à elaboraçào dàs proposlas deveráo ser formulados' por escrito' em

#i à', ii;;; ;à-"ã"t"'-al-ããtã' ."iiãau àu'u abeÍtura da Licrtaçào' rrcando desde rá

ãÀi""Juii qri a ausêncaa dâ resposta não constituirá motivo para alteração das condiçõês e

prazos.

20'3.AContratadêassumeexclt]sivaresponsabil.dadepelocUmpÍlmentodetodasas
ãriisuçõ"t 

-a".otru"tes dô obrô, objeto desta Licrtaçào, selam de natÚreza trabalhista'

á..rlJãn.iunu. civrl ou fiscal, rnexistrnào a sotidariedade da Prefertura' relatrvamente a esses

:;.;ô; ;.út;" "t 
que, eventualmente, advirem de prejuízos côusados a terceiros'

20.4. A obra, obleto desta Íomada de Preços, poderão ser contratadas no todo ou em parte'

sempre subordanado à êxistência de recursos'

20.5. Só poderá haveÍ subcontratãçào do obleto contratado por parte da contratada até o

;;;; ã; áú (quarênta por cento) áà valor dá contrato, medrantê prévro consentimento desta

Prefeiturâ.

20.6. Não havendo expediente no ór9ão interessado na data des'gn.,ada. para o receblmento

il;;";;tdt, ;t .esmos serão ."."úido' no pÍ'meiro dia útil sLrbseqüente' no mesmo local e

hora.

20.7.Nãoserãoaceitosoutrosdocumentos,rêc.bosouprotocolosemsubstitulçãoaos
documentos exiqidos nesta Tomada de Preços'

20.8. Na contagem dos prazos estabêlecidos nesta Tomada de PreçÔs' excluir_se-á o dia do

,i.i" "-in.lri.".*a 
o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos' exceto

ouêndo expltcltamente disposto 
"rn 

aontttitio, só se Inicrando e vencendo os prazos em dia de

l^ã"J,""i" nu Preferlura, nà forma do art' I lo da Lei no 8 666/93'

20.9.oscasosomlssosserãoresolvldospelacomlssãodeLlcltâçào,tomando.sePorbàseas
ã"p"toã"t.."at""Les oa Ler no 8 666/91, os precertos do DlÍelto Pú-bllco e' supletivamente'

ãs'piiniú,os ou reo.ia Geral dos contratos e as d'sposições do Direito Privado'

Gararu/SE, 24 de Novembro de 2020 
r

?rashá6ti&"tertl;s!*g++
0 

o'",",,1,1:,EL
h5*antÊs àe-rreítai

Presidente da CPL

ESÍADO DE SERGIPE
PREfEITURA MUNICIPAL DE GARÂRU
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